
Câmara Municipalde São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº-57/2924 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo,
a viabilidade de criação de um Projeto de Lei
para regulamentar o serviço de motofrete,
entrega e coleta de pequenas cargas por meio
de motocicletas e motonetas no Município de
São Pedro.   

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, viabilize « criação de um Projeto de

Lei para regulamentar o serviço de motofrete, entrega e coleta de pequenas cargas por
meio de motocicletas e motonetas no Município de São Pedro.

Justifica esta indicação, pois a regulamentação contribuirá para a melhoria
das condições de trabalhos desses profissionais para que possam trabalhar dentro da
legalidade e, também, trará mais segurança no trânsito, beneficiando toda população.

Este Projeto de Lei deverá seguir algumas regulamentações já existentes,
especialmentea Lei Federal nº 12.009/2009 de 29 de Julho de 2009.

São Pedro, 20 de fevereiro de 2024     MAZZONETTO
EREADOR
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